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PROJETO DE LEI N.º 2.274, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para permitir que o juiz, como medida cautelar, 
determine a apreensão de arma de fogo eventualmente registrada em 
nome do acusado ou investigado em crimes de lesão corporal grave, 
roubo e embriaguez ao volante. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, para permitir que o juiz, como medida cautelar, 

determine a apreensão de arma de fogo eventualmente registrada em nome do 

acusado ou investigado em crimes de lesão corporal grave, roubo e embriaguez ao 

volante.  

Art. 2º O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 320-A: 

Art. 320-A Em qualquer fase da investigação policial ou do processo 
penal, o juiz poderá, de ofício, se no curso da ação penal, ou a 
requerimento do Ministério Público, ou por representação da 
autoridade policial, determinar a apreensão de arma de fogo 
eventualmente registrada em nome do acusado ou investigado em 
crimes de lesão corporal grave, roubo e embriaguez ao volante. 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os índices de crimes praticados com a utilização de armas de fogo no 

Brasil são altos. Segundo o estudo Atlas da Violência 2018 divulgado em no dia 

5/06/2018 pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), entre os anos de 1980 e 2016, 910 mil 

pessoas foram mortas por meio do uso de armas de fogo, enquanto as mortes por 

outros meios se mantiveram constantes ao longo desse período. 

Ainda segundo o estudo, de 2006 para 2016, a taxa de homicídios 

praticados mediante o uso de arma de fogo teve um incremento de 15,4% no país, 

próximo aos 14% da taxa de crescimento na taxa de homicídios em geral. Dessa 

forma, necessário se faz que o parlamento brasileiro adote medidas que possibilitem 

reduzir esses números. 

Nesse contexto, apresento a presente proposição legislativo com o 

intuito de possibilitar ao magistrado determinar a apreensão de arma de fogo 

eventualmente registrada em nome do acusado ou investigado em crimes de lesão 

corporal grave, roubo e embriaguez ao volante. Com isso, pretende-se retirar armas 

de circulação que eventualmente possam ser usadas por pessoas envolvidas em 
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situações em que o acesso a arma de fogo poderia evoluir para o cometimento de um 

crime com resultado morte. 

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação dessa medida que contribuirá para a redução dos índices de 

homicídios cometidos com o uso de armas de fogo. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado CORONEL TADEU 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
 
Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 
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locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 
ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 
de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 
investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 
econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 
penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 
(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 
do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 
ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 
ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 
previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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